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 Declaração de Retificação n.º 544/2019
Declara -se que o Despacho n.º 3138/2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 57, de 21 de março de 2019, a p. 8676, saiu com 

inexatidão e assim se retifica:
Onde se lê: 

Nome Categoria Nova Posição/
Nível Remuneratório Remuneração Mensal

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … …
Ilda Silva Ferreira da Fonseca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . . . . . . . . 6 11 1 047,00 €
Maria Isabel Cruz Nande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . . . . . . . . 6 11 1 047,00 €
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … …

 deve ler -se: 

Nome Categoria Nova Posição/
Nível Remuneratório Remuneração Mensal

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … …
Ilda Silva Ferreira da Fonseca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . . . . . . . . 7 12 1 047,00 €
Maria Isabel Cruz Nande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . . . . . . . . 7 12 1 047,00 €
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . … … …

 2019.05.30. — A Administradora do ISCTE -IUL, Carla Gonçalo.
312348704 

 Despacho n.º 5846/2019
Nos termos do disposto da alínea p) do ponto 1 do artigo 30.º e do 

ponto 2 do artigo 59.º dos Estatutos do ISCTE — Instituto Universitário 
de Lisboa, publicados pelo Despacho Normativo n.º 11/2011, de 30 de 
junho, nomeio para Diretora do Departamento de Economia Política, a 
Professora Doutora Fátima Suleman.

17 de maio de 2019. — A Reitora do ISCTE -IUL, Maria de Lurdes 
Rodrigues.

312327352 

 Despacho n.º 5847/2019
Por despachos de 22 de maio de 2019 da Reitora do ISCTE — Instituto 

Universitário de Lisboa:
Pedro Quartin Graça Simão José — autorizada a manutenção do 

contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
findo o período experimental, na categoria de professor auxiliar neste 
Instituto, com efeitos a partir de 05 de abril de 2019.

Ricardo Nuno Paes Mamede — autorizada a manutenção do contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, findo o pe-
ríodo experimental, na categoria de professor auxiliar neste Instituto, 
com efeitos a partir de 18 de dezembro de 2017.

Sónia Isabel Gonçalves Cardoso Pintassilgo — autorizada a manuten-
ção do contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado, findo o período experimental, na categoria de professora auxiliar 
neste Instituto, com efeitos a partir de 19 de setembro de 2019.

2019.05.24. — A Administradora do ISCTE -IUL, Carla Gonçalo.
312333127 

 Despacho n.º 5848/2019
Por despachos de 22 de abril de 2019 da Reitora do ISCTE — Instituto 

Universitário de Lisboa:
Carla Marina Madureira de Matos Moleiro — autorizado o contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tenure, na 
categoria de professora associada, na sequência de procedimento con-
cursal, com efeitos a partir de 1 de maio de 2019, sendo remunerada 
pelo vencimento, correspondente ao escalão 2; índice 230, da tabela 
remuneratória dos docentes universitários.

Margarida e Sá de Vaz Garrido — autorizado o contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, tenure, na categoria de 
professora associada, na sequência de procedimento concursal, com 
efeitos a partir de 1 de maio de 2019, sendo remunerada pelo vencimento, 
correspondente ao escalão 1; índice 220, da tabela remuneratória dos 
docentes universitários.

2019.05.24. — A Administradora do ISCTE -IUL, Carla Gonçalo.
312333427 

 Edital n.º 772/2019
Torna -se público que, por meu despacho de dezassete de julho de dois 

mil e dezoito se encontra aberto, pelo prazo de 30 (trinta) dias úteis, a 
contar do dia imediato ao da publicação do presente edital no Diário 
da República, concurso documental internacional de recrutamento, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para um posto de trabalho para a categoria de Professor 
Associado, na área disciplinar da Ciência Política do Departamento de 
Ciência Política e Políticas Públicas do ISCTE -IUL.

O concurso é aberto nos termos dos artigos 37.º a 51.º e 62.º -A do Esta-
tuto da Carreira Docente Universitária, anexo ao Decreto -Lei n.º 205/2009, 
de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, adiante 
designado por ECDU, e demais legislação aplicável, designadamente do 
Regulamento de Recrutamento, Seleção e Contratação de Pessoal Docente 
de Carreira do ISCTE -IUL, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 193, de 4 de outubro de 2010, e esgota -se com o preenchimento do posto 
de trabalho colocado a concurso. A avaliação do período experimental, 
quando aplicável, é feita nos termos do Regulamento do Regime de Vincu-
lação do Pessoal Docente do ISCTE -IUL tendo em conta o estabelecido no 
Regulamento de Serviço dos Docentes do ISCTE -IUL e no Regulamento 
de Avaliação de Desempenho dos Docentes do ISCTE -IUL.

I — Requisitos de admissão
1 — Ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos, na área de 

Ciência Política. Caso o doutoramento tenha sido conferido por insti-
tuição de ensino superior estrangeira, devem os candidatos comprovar 
o respetivo reconhecimento ou equivalência de grau.

2 — Possuir domínio das línguas portuguesa e inglesa, faladas e 
escritas.

II — Apresentação das candidaturas
1 — As candidaturas devem ser entregues, pessoalmente, durante 

o horário normal de expediente, ou remetidas por correio, registado 
e com aviso de receção, até ao termo do prazo, para Unidade de Re-
cursos Humanos do ISCTE -IUL, sita na Avenida das Forças Armadas, 
1649 -026, Lisboa.

2 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
III — Local de trabalho
ISCTE -Instituto Universitário de Lisboa
Av. das Forças Armadas
1649 -026 Lisboa, Portugal
IV — Instrução da candidatura
A candidatura deve ser instruída com os seguintes documentos:
1 — Requerimento dirigido à Reitora do ISCTE -IUL, solicitando a 

aceitação da candidatura e onde devem constar nome completo, nome 
adotado em referências bibliográficas, número e data do bilhete de iden-
tidade ou número de identificação civil, residência ou endereço de con-
tacto, endereço eletrónico, contacto telefónico e situação laboral presente. 
No requerimento o/a candidato/a tem de manifestar o seu consentimento 
para que as comunicações e notificações no âmbito do procedimento 
concursal possam ter lugar por correio eletrónico indicando o respetivo 
endereço (modelo disponível em https://www.iscte -iul.pt/conteudos/isc-
teiul/quem -somos/trabalhar -no -iscteiul/990/concursos).
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2 — Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos 
exigidos nos pontos 1 e 2 do número I do presente edital.

2.1 — Os/As titulares do grau de doutor/a obtido no estrangeiro têm 
de apresentar, além de documento(s) comprovativo(s) da obtenção 
do grau que mencione(m) explicitamente a área de conhecimento em 
que foi atribuído, documento comprovativo do seu reconhecimento ou 
equivalência por instituição de ensino superior portuguesa, devendo 
quaisquer formalidades aí estabelecidas estar cumpridas até à data do 
termo do prazo para a candidatura.

2.2 — Os/as candidatos/as têm de apresentar declaração, sob com-
promisso de honra, do domínio das línguas portuguesa e inglesa a um 
nível que permita a lecionação nessas línguas.

3 — Dois (2) exemplares em formato eletrónico (pdf) de um plano 
curricular e pedagógico de uma unidade curricular desenvolvido na área 
disciplinar para que é aberto o concurso, que revista a forma de texto 
(máximo de 20 páginas A4) e que contemple os seguintes aspetos: objeti-
vos gerais da Unidade Curricular, objetivos de aprendizagem, programa, 
processo de ensino -aprendizagem, avaliação, bibliografia e materiais 
pedagógicos relevantes. Deve ser anexado a este plano pedagógico, 
uma cópia em formatação “pdf” do material pedagógico (slides, testes, 
soluções de testes, ou outro material pedagógico considerado relevante 
para o concurso em questão) relativo à referida unidade curricular.

4 — Dois (2) exemplares em formato eletrónico (pdf) de um projeto de 
investigação trienal de autoria própria, que contemple os seguintes aspetos: 
resumo, estado da arte, objetivos e hipóteses, plano de investigação e me-
todologia, resultados esperados e referências (máximo de 20 páginas A4).

5 — Um (1) exemplar, impresso e dois (2) em formato eletrónico não 
editável (pdf) do curriculum vitae do/a candidato/a, com a indicação das 
obras e trabalhos efetuados e publicados, bem como da atividade peda-
gógica desenvolvida. O/A candidato/a deve assinalar oito (8) trabalhos 
e/ou obras que considere mais representativos da atividade desenvolvida 
na área disciplinar para que o concurso é aberto e elencar os artigos que 
correspondem às exigências constantes no ponto V do presente edital. 
O curriculum dos/as candidatos/as deve ser organizado de acordo com 
os critérios de avaliação constantes no ponto VI deste edital.

6 — Um (1) exemplar de cada um dos trabalhos mencionados no 
curriculum. Os trabalhos podem ser entregues em suporte papel ou em 
formato eletrónico não editável (pdf).

7 — Quaisquer outros elementos relevantes que ilustrem a sua aptidão 
para o exercício do cargo a prover.

8 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos 
da posse dos requisitos gerais de constituição de relação jurídica de 
emprego público, bastando a declaração do candidato, sob compromisso 
de honra, no requerimento de candidatura ou em documento à parte, da 
situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada 
uma das seguintes alíneas:

a) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 
para o exercício das funções a que se candidata;

b) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-
cício das funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresen-
tados em língua portuguesa ou inglesa.

10 — A não apresentação dos documentos exigidos nos termos do 
presente edital, a sua apresentação fora do prazo estipulado ou a apre-
sentação de documento falso determina a exclusão do procedimento.

V — Critério de avaliação em mérito absoluto
Encontrando -se as candidaturas devidamente instruídas de acordo com o 

exigido no presente edital, a admissão em mérito absoluto dos/as candidatos/as 
dependerá da posse de currículo relevante na área disciplinar de Ciência Polí-
tica, com enfoque na política comparada (especialmente no estudo histórico-
-comparativo das instituições políticas, da democratização e dos movimentos 
sociais e políticos) e nas metodologias qualitativas aplicadas à Ciência Política, 
cumulativamente com a publicação de oito textos científicos nos últimos dez 
anos, sob a forma de artigos, livros científicos ou capítulos de livros, dos quais 
pelo menos 6 (seis) artigos publicados ou aceites para publicação em revistas 
científicas identificadas na Web of Science ou Scopus.

VI — Método de seleção e critérios de avaliação
1 — Aos/Às candidatos/as aprovados/as em mérito absoluto será 

aplicado o método de seleção Avaliação Curricular de acordo com os 
critérios de avaliação definidos no ponto seguinte.

2 — Critérios de avaliação
A ordenação dos candidatos ao concurso terá por fundamento o mérito 

científico e pedagógico dos candidatos na área disciplinar para a qual é 
aberto o concurso, tendo em consideração os seguintes parâmetros:

A — Mérito científico (60 %)
Na avaliação do mérito científico, ter -se -á em consideração os se-

guintes itens:
A -1) Produção científica (35 %) — livros, capítulos em livros, arti-

gos em revistas científicas e em atas de reuniões de natureza científica 

(conferências, colóquios, congressos, seminários, jornadas, fóruns etc.); 
participação ativa em eventos nacionais ou internacionais, organização 
de eventos científicos nacionais ou internacionais. Na avaliação deste 
parâmetro deve ser tida em consideração a quantidade, a originalidade 
e a diversidade da produção, a autonomia científica revelada, o grau 
de internacionalização, o reconhecimento pela comunidade científica 
(prémios ou outras formas de reconhecimento e distinção da comuni-
dade científica, académica ou profissional) e o impacto da produção 
científica.

A -2) Projetos científicos (15 %) — participação em projetos científi-
cos, com financiamento nacional, internacional, público ou privado, bem 
como projetos não financiados. Na avaliação deste parâmetro deverá ser 
tida em consideração a quantidade, o grau de inserção do projeto (rede 
nacional ou internacional), o caráter competitivo do projeto em termos 
de financiamento, o contributo em termos de património e recursos para 
as estruturas de investigação e o tipo de envolvimento do investigador 
(coordenador ou participante). Dentro deste item deverá também ser 
avaliado a qualidade e relevância do projeto de investigação trienal 
referido em IV -4.

A -3) Coordenação e liderança científica (5 %) — criação e li-
derança de equipas de investigação, gestão científica de unidades 
orgânicas e de investigação, e coordenação de órgãos de gestão 
científica ou académica de institutos, escolas, departamentos, unida-
des de investigação e integração de órgãos dirigentes de associações 
científicas nacionais e internacionais. Na avaliação deste parâmetro 
deverão ser tidas em consideração a duração da atividade e a am-
plitude da função.

A -4) Avaliação científica (5 %) — Participação em júris nacionais ou 
internacionais de provas académicas e participação em painéis nacionais 
ou internacionais de avaliação e consultoria científica de bolsas, projetos, 
investigadores ou unidades de investigação, participação em comissões 
de eventos científicos, colaboração ativa na edição, avaliação e revisão 
de publicações científicas nacionais ou internacionais. Na avaliação 
deste parâmetro deverão ser tidas em consideração o número, o papel 
desempenhado e a diversidade das atividades.

B — Mérito pedagógico (30 %).
Na avaliação do mérito pedagógico ter -se -á em consideração os se-

guintes itens:
B -1) Atividade docente (10 %) — lecionação de unidades curricu-

lares, desempenho pedagógico, envolvimento na gestão das unidades 
curriculares (docente ou coordenador), coordenação de cursos e lecio-
nação em universidades nacionais, estrangeiras e internacionais. Na 
avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em consideração o número 
e diversidade das unidades curriculares lecionadas e a avaliação do 
desempenho pedagógico.

B -2) Inovação pedagógica (5 %) — promoção de iniciativas peda-
gógicas tendentes a melhorar os processos de ensino e aprendizagem, 
elaboração de novos cursos de graduação e pós -graduação ou de novas 
unidades curriculares e reestruturação de planos de estudos ou de uni-
dades curriculares, participação em estruturas de âmbito pedagógico, 
promoção e dinamização de processos de melhoria da atividade pedagó-
gica de ciclos de estudo ou de outras atividades de ensino e produção de 
manuais pedagógicos ou outras publicações de âmbito pedagógico. Na 
avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em consideração o número, 
a natureza e a diversidade das atividades.

B -3) Orientação (5 %) — orientação de dissertações, teses e projetos 
de pós -doutoramento. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em 
consideração o número e diversidade das orientações, com consideração 
das já concluídas e das em curso.

B -4) Plano curricular pedagógico referido no ponto IV -3 do presente 
edital (10 %)

C — Extensão universitária (5 %)
Na avaliação da participação em tarefas de extensão universitária 

ter -se -á em consideração as atividades de promoção de cultura cien-
tífica, intervenções na comunicação social, prestações de serviços no 
âmbito da valorização económica e social do conhecimento, programas 
de formação contínua, de intercâmbio de experiências, cursos e semi-
nários destinados à divulgação de conhecimentos e outras atividades 
relevantes para a investigação, designadamente serviço à comunidade 
no âmbito da organização, serviço de cooperação e consultadoria a 
outras instituições.

D — Atividade de gestão académica (5 %)
Na avaliação da participação em órgãos de direção e gestão de ins-

tituições do ensino superior ter -se -á em consideração a realização de 
atividades resultantes da participação em órgãos de gestão universitária, 
promoção da instituição, comissões ad hoc, recrutamento de novos alu-
nos e demais atividades para o regular funcionamento das instituições 
de ensino superior.
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3 — Ordenação e metodologia de votação
Os membros do júri deliberam através de votação nominal funda-

mentada nos critérios de avaliação adotados. A votação de cada membro 
do júri deverá ser fundamentada na classificação de cada candidato em 
escala inteira de 0 a 100, a qual é resultante da soma ponderada das 
classificações parcelares atribuídas a cada indicador, também em escala 
inteira de 0 a 100, usando as ponderações definidas para cada parâmetro 
no ponto VI.2 (critérios de avaliação).

Se a ordenação de todos os elementos do júri for idêntica o processo 
é dado como concluído.

Caso contrário, procede -se a uma votação para o primeiro lugar. Se um 
candidato obtiver mais de metade dos votos, fica colocado em primeiro 
lugar. Se nenhum candidato obtiver mais de metade dos votos, repete-
-se a votação depois de retirado o candidato menos votado na votação 
anterior. O processo repete -se até que um candidato obtenha mais de 
metade dos votos, ficando colocado em primeiro lugar. Seguidamente, 
procede -se do mesmo modo para classificar um candidato em segundo 
lugar, e assim sucessivamente até se obter uma lista ordenada de todos 
os candidatos admitidos.

Em casos de empate ao longo do processo, o presidente do júri tem 
voto de qualidade.

4 — O júri delibera sobre a necessidade de proceder à realização de 
audições públicas dos candidatos admitidos, as quais, a realizarem -se, 
obedecem ao preceituado nos artigos 8.º, n.º 2 e 20.º do Regulamento 
de Recrutamento, Seleção e Contratação do Pessoal Docente de Carreira 
do ISCTE -IUL.

VII — Constituição do Júri
O júri é presidido, por delegação da Reitora do ISCTE -IUL, pelo 

Doutor António Firmino da Costa, Professor Catedrático no Departa-
mento de Sociologia, e tem como vogais os seguintes professores, que 
no entendimento do Conselho Científico, pertencem à área disciplinar 
para que é aberto o concurso:

Doutor Manuel Alcántara Sáez, Professor Catedrático da Universidade 
de Salamanca;

Doutor Manuel Augusto Meirinho Martins, Professor Catedrático 
do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade 
de Lisboa;

Doutora Laura Cristina Ferreira -Pereira, Professora Catedrática da 
Universidade do Minho;

Doutor António Jorge Pais Costa Pinto, Investigador Coordenador do 
Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Lisboa;

Doutor André Renato Leonardo Neves dos Santos Freire, Professor 
Catedrático do ISCTE -Instituto Universitário de Lisboa.

VIII — Das listas de candidatos/as admitidos/as e excluídos/as bem 
como das listas de classificação final e de ordenação dos/as candidatos/as 
será dado conhecimento aos interessados mediante notificação através 
de endereço eletrónico. O processo de concurso poderá ser consultado 
pelos/as candidatos/as na Unidade de Recursos Humanos, nos termos 
indicados na referida notificação.

IX — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

27 de maio de 2019. — A Reitora, Maria de Lurdes Rodrigues.
312334861 

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.º 773/2019
Paulo Graça, Presidente do Conselho de Deontologia de Lisboa da 

Ordem dos Advogados, faz saber, nos termos do artigo 202.º do Es-
tatuto da Ordem dos Advogados (Lei n.º 145/2015 de 9 de setembro) 
que, no âmbito dos autos de processo disciplinar n.º 1608/2012 -L/D, 
que correram termos por este Conselho e nos quais é arguido o Senhor 
Dr. Henrique Levezinho, portador da cédula profissional n.º 15266L, 
foi determinada a suspensão por tempo indeterminado da inscrição do 
Senhor Advogado arguido, em razão do incumprimento da pena em que 
foi condenado e por aplicação da alínea b) do artigo 143.º do mesmo 
diploma legal. Tal medida de suspensão iniciou a produção dos seus 
efeitos em 07/05/2019.

29 de maio de 2019. — O Presidente do Conselho de Deontologia 
de Lisboa, Paulo Graça.

312349141 

 Edital n.º 774/2019
Paulo Graça, Presidente do Conselho de Deontologia de Lisboa da 

Ordem dos Advogados, faz saber, nos termos do artigo 202.º do Estatuto 
da Ordem dos Advogados (Lei n.º 145/2015 de 9 de setembro) que, no 
âmbito dos autos de processo disciplinar n.º 400/2015 -L/D, que corre-
ram termos por este Conselho de Deontologia e nos quais é arguida a 
Senhora Dr.ª Rita Gonçalves da Rocha, portadora da cédula profissional 
n.º 47296L, foi determinada a suspensão por tempo indeterminado da 
inscrição da Senhora Advogada arguida, em razão do incumprimento da 
pena de multa bem como da sanção acessória em que foi condenada e por 
aplicação da alínea b) e c) do artigo 143.º do mesmo diploma legal. Tal 
medida de suspensão iniciou a produção dos seus efeitos em 02/04/2019.

30 de maio de 2019. — O Presidente do Conselho de Deontologia 
de Lisboa, Paulo Graça.

312349182 

 UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Reitoria

Deliberação n.º 732/2019
Nos termos do n.º 2 do artigo 80.º dos Estatutos da Universidade dos Açores, 

homologados pelo Despacho Normativo n.º 8/2016, publicado no Diário da 
República 2.ª série, n.º 154, de 11 de agosto, alterados pelo Despacho Norma-
tivo n.º 11/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 163, de 24 
de agosto, compete ao Conselho de Gestão, fixar as taxas e os emolumentos.

Assim, nos termos da lei e dos Estatutos, o Conselho de Gestão da 
Universidade dos Açores, em reunião realizada no dia 21 de maio de 
2019 deliberou aprovar a Tabela de Emolumentos, que se encontra em 
anexo, para entrar em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

31 de maio de 2019. — O Presidente do Conselho de Gestão e Reitor 
da Universidade dos Açores, João Luís Roque Baptista Gaspar.

Tabela de Emolumentos da Universidade dos Açores 

Descritivo Valor 
(em euros)

1 Provas de avaliação de capacidade:
1.1 Prova de avaliação de capacidade para a fre-

quência do ensino superior por maiores de 
23 anos — por prova escrita específica . . . . 50

1.2 Prova de avaliação de capacidade para o in-
gresso em curso técnico superior profissional 
(TESP) — por prova específica . . . . . . . . . . 50

1.3 Prova específica para o ingresso em licenciatura 
do ensino politécnico por titulares de diploma 
de especialização tecnológica e titulares de di-
ploma de técnico superior profissional — por 
prova específica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50

1.4 Prova escrita de avaliação do domínio da língua 
portuguesa para acesso a curso de 2.º ciclo em 
Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

1.5 Prova de avaliação de conhecimento da língua 
portuguesa para os estudantes internacionais 
e estudantes estrangeiros  . . . . . . . . . . . . . . . 50

2 Candidaturas — Taxas:
2.1 Curso breve  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
2.2 Curso técnico superior profissional (inclui pro-

cesso de avaliação de candidatura e seria-
ção). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

2.3 Pós -licenciatura (inclui processo de avaliação 
de candidatura e seriação)  . . . . . . . . . . . . . . 70

2.4 Pós -graduação (inclui processo de avaliação de 
candidatura e seriação). . . . . . . . . . . . . . . . . 70

2.5 Mestrado (inclui processo de avaliação de can-
didatura e seriação)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70

2.6 Doutoramento (inclui processo de avaliação de 
candidatura e seriação). . . . . . . . . . . . . . . . . 70

2.7 Regimes de reingresso, mudança de par insti-
tuição/curso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80

2.8 Concursos especiais de acesso ao ensino su-
perior (maiores de 23 anos, titulares de di-
ploma de especialização tecnológica, titulares 
de diploma de técnico superior profissional, 
titulares de outros cursos superiores). . . . . . 80


